Prefeitura Municipal ve Santa Mavia de Jetiba
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI N° 2886/2025

ALTERA A REDAGAO DA LEI N° 2.425 DE 15 DE
ABRIL DE 2021 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetiba, Estado do Espirito Santo.
Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O caput do artigo 1°, o artigo 4°, incisos Ill e VII e Paragrafo Unico, o artigo 5°
incisos Il e V, o artigo 6° incisos II, IX, X e XlII, o artigo 15, inciso VI, o artigo 16 incisos | e VII, o artigo
17, §§ 1° 2°, caput do artigo 18 e o caput do artigo 21 da Lei Municipal n°. 2.425 de 15 de abril de 2021
passam a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 1° Fica instituido o Programa de Regularizagdo de Edificagbes - PRE que é o
procedimento de regularizagdo para edificagGes existentes até 31 de dezembro de 2019, mediante

pagamento de contrapartida financeira referente ao impacto gerado pelo n&o atendimento aos
pardametros estabelecidos nas legislagbes urbanisticas e edilicias municipais.

Art. 4°(...)

lll. Com a inobservéncia aos recuos, afastamento, a taxa de ocupagéo, ao coeficiente de
aproveitamento, sem vaga de estacionamento entre outras situagdes anéalogas;

(...)

Vil. Que possuam calgada com largura inferior a 1,50m, comprovada a sua existéncia até
31 de dezembro de 2019 e que esleja em conformidade com o alinhamento consolidado refativo as
edificagbes ja existentes;

()

Parégrafo Unico. Nos casos de condenag&o judicial, transitado em julgado, a emissdo do
respectivo alvara de regularizagéo fica condicionado & comprovagdo do pagamento dos honorarios
devidos.

Art. 5°(...)

. Que estiver situada em areas de faixa de dominio ou congéneres, salvo se estiver em
perimetro urbano ou possuir parecer favoravel do 6rgdo competente;

()

V. Que estiver muito proxima & rede elétrica da concessionéria de energia, causando risco
a vida, salvo remogé&o dos fios ou outra providéncia mitigadora;

(..)
Art. 6°(...)

ll. Documentagéo comprobatdrio de existéncia da edificagéo existente até 31 de dezémisro
de 2019, quando possivel;
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IX. Anotagdo de responsabilidade técnica (ART) ou registro de
responsabilidade técnica (RRT), de elaboragéo de projeto e de execugéo de obra devidamente pagas
e assinadas por profissional competente;

X. laudo técnico, emitido por profissional habilitado, com indicagéo de que néo ha risco ao
usuario, a vizinhanga e/ou entorno, quando solicitado,

()

XHI. copia do documento de propriedade ou titularidade de posse relativo ao imével.

Art. 15. (...)

V. Outros documentos idéneos como fotos, contas de energia ou &gua, entre outras
provas a critério da Comisséo de Regularizagdo de Edificagdes (CRE) que sejam suficientes a formagéo
do convencimento de que havia uma edificagdo existente até 31 de dezembro de 2019.

()
Art. 16. (...)

I. Atuar nos Procedimentos de Regularizagdo de Edificacbes existentes até 31 de
dezembro de 2019, bem como calcular os valores para pagamento de contrapartida financeira referente
ao impacto gerado pelo ndo atendimento aos parametros estabelecidos nas legislagdes urbanisticas e
edilicias do municipio,

()

Vil. Elaborar e implementar politica de regularizagdo de edificagbes com agbes
mitigatorias para regularizagéo das edificages existentes até 31 de dezembro de 2019, atendendo ao
interesse publico entre outros principios da Administragéo Ptiblica;

(...)

Art. 17. Fica instituida a Comissdo de Regularizagdo de Edificagbes (CRE), com a
atribuigéo da regularizagdo das edificagbes do municipio, sendo composta por no maximo 5 (cinco)
servidores.

§ 1° A composigdo da Comisséo de Regularizagédo de Edificagbes (CRE) serd composta
por até 5 (cinco) servidores, efetivos ou néo, fodos do quadro de servidores do Poder Executivo
Municipal.

§ 2° Em caso de afastamento temporario de algum membro, o trabalho da regularizagéo
podera prosseguir com os demais membros da Comisséo de Regularizagédo de Edificagbes (CRE).

Art. 18. O Secretario de Obras e Infraestrutura participara da Comissdo e exercera a
fungédo de Presidente.

Art. 21. Na impossibilidade de adequagdo ou de reparagédo fisica do imével objeto da
regularizagéo, a regularizacédo serd precedida do pagamento de uma contrapartida financeira, nos
termos desta lei”.

()

Art. 2° Revogam-se as disposi¢gdes em contrario, especialmente, os incisos I, I,
§ 1° do Art. 17.
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Registre-se. Publique-se/Cumpra-se.
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margo de 2025.




